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“Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

LEI NO 9.048 DE 25 DE AGOSTO DE 1993 

"Dispãs sobre a desafelação 
de bem de Uso Comi í 
ENA Co O 

ELAVIO TONIN, Preteito do Muniectpio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

FAZ O BABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Part a Au cm Fica desafeto ia 

categoria de bem de uso comum do povo e incorporado 

categoria de bens dominiais do Patrimônio Público 

farm Municipal, o uma parte da Praça da Liberdade, no 

ts “Joteamento Parque Boa Esperança que se inicia a cm, GO 

: os metros da Rua Sorocaba, seguindo pelo alinhamento da lapa 

Elias Fausto, segue pelo alinhamento da Rua Elias Fausto 

“por 26,50 metros; deste ponto deflete à euro 

confrontando coma Praça da Liberdade por 45,000 metross 

deflete à esquerda confrontando com a Praça da Liberdade 

por 19,90 metros; defiete à esquerda confrontando como a 

“Praça da Liberdade por 18,75 metrosy deflete a esquerda 

confrontando coma Praça da Liberdade por 4o,dão metros, 

encontrando o ponto inicial desta descrição, 
a área de 593, 44m?. 

  

emcerrando 

Bt. Po o- A desafetação de queE 
trata o artigo anterior, destina-se exclusivamente 

fins educacionais . 

rt. 90 - Esta lei entrará cu vigor 

na data de sua publicação. 

ado e Birto 42 o Revogancse as disposições 
E contrário, 

Prefeitura Municipal de Emndaidatiatoa, 

nos dã de agosto de 1.994, 

     MUNICIPAL 

 


